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SUBEMENDA A EMENDA DA CFT

Dé-se ao § 4° do art. 18, a seguinte redacéo:
AL, 8.

8 4° A energia elétrica produzida por empresa em ZPE,
excedente ao seu consumo, podera ser vendia no mercado interno,
observando-se o tratamento administrativo e tributario aplicavel a
importacéo de energia elétrica, sujeitando-se ao mesmo percentual de
internacdo presente nesta Lei.

Sala da Comissao em, de agosto de 2006.

Deputado JOSE PIMENTEL
Relator






